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PODER EXECUTIVO 
 
 
 

PORTARIA Nº 26.539/2019  

De 25 de junho de 2019. 

“Designa Responsável pelo Controle Financeiro e Gestor Administrativo para 

convênio a ser firmado com a Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo e 
dá outras providências.”. 

O Excelentíssimo Senhor OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, 

Prefeito do Município de Orlândia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,   

RESOLVE: 

ARTIGO 1º. Designar o Sr. MÁRCIO FÁVARO CHERUBIM, Contador da 
Prefeitura, C.R.C. nº. 198174/O-5, RG nº 13.769.695 e CPF nº 120.457.298 e o 

Sr. CELTON ROBERTO PELIZARO, Diretor de Esportes, RG nº 

27.134.924-4 e CPF nº 071.669.338-01, para, respectivamente, exercerem as 
funções de RESPONSÁVEL PELO CONTROLE FINANCEIRO E 

GESTOR ADMINISTRATIVO de convênio a ser firmado com a Secretaria 

de Esportes do Estado de São Paulo. 
ARTIGO 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Orlândia, 25 de junho de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

P O R T A R I A Nº 0309/2019 
DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
“Nomeia, os membros da Comissão de Licitação para o exercício de 2019 ”.  

 

DECRETO Nº 4827 

De 12 de Junho 2019. 

“Estabelece contingenciamento do orçamento anual para o exercício de 2019.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

Considerando os preceitos normativos constantes da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, da Constituição do Estado de São 

Paulo e da Lei Orgânica do Município de Orlândia, bem como as disposições 

da legislação orçamentária e financeira vigentes, em particular nas normas 
gerais contidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Municipal nº 4150, de 03 de 

julho de 2018 que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2019 e dá outras providências” e na Lei 

Municipal nº 4165, de 21 de novembro de 2018 que “Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Orlândia para o exercício de 2019 e dá outras 
providências”, 

Considerando que até a presente data, a arrecadação do Município de 

Orlândia não acompanhou a receita estimada na Lei Orçamentária para o 
Exercício de 2019; 

Considerando a necessidade de assegurar à execução orçamentária o 

equilíbrio entre as despesas e as receitas, objetivando a estabilidade financeira 
do Tesouro Municipal, com uma gestão fiscal planejada e transparente, em que 

se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas, tal como dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Considerando a consecução dos Programas, da prestação de serviços à 

população e a consequente realização dos dispêndios resultantes da receita, e 

que é dever da Administração buscar o equilíbrio entre a Receita e a Despesa.  
DECRETA: 

Art. 1º. O orçamento anual para o exercício de 2019 do Município de Orlândia 

aprovado pela Lei Municipal nº 4165, de 21 de novembro de 2018, fica 
contingenciado, a partir de 1º de julho de 2019, na forma deste Decreto. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As normas e os princípios estabelecidos neste 

Decreto aplicam-se aos órgãos da Administração Direta, às Fundações e 
Fundos Especiais de Despesa. 

Art. 2º. O contingenciamento de que trata o art.1º deste Decreto será de 20 %  

 

 
 

 

 

 
 

(vinte por cento) da despesa orçada, exceto as despesas com: 

I – Pessoal e Encargos; 

II – Juros e Encargos da Dívida; 
III – Amortização da Dívida; 

IV – Recursos originários de convênios, observada a disponibilidade 

financeira de cada programa; 
V – Recursos vinculados, observada a disponibilidade financeira; 

VI – Cuja não realização possa colocar em risco, pessoas, serviços e bens, 

devidamente justificadas. 
Art. 3º. Somente o Chefe do Executivo Municipal, mediante justificativa 

escrita do Secretário respectivo e com parecer da Secretaria Municipal da 
Fazenda, poderá liberar crédito que esteja contingenciado na forma do art. 2º 

deste Decreto. 

Art. 4º. A Secretaria Municipal da Fazenda manterá o devido controle do 
empenho da despesa orçamentária de forma a cumprir as condições do 

contingenciamento. 

Art. 5º. A abertura de crédito adicional suplementar mediante a anulação de 
recursos não poderá implicar em comprometimento da despesa acima do 

limite estabelecido neste Decreto para o crédito suplementado. 

Art. 6º. A Secretaria Municipal da Fazenda manterá o acompanhamento da 
arrecadação municipal visando a manutenção da receita e da despesa.  

Art. 7º. A Secretaria Municipal da Fazenda, observando o comportamento 

da receita, poderá propor ao Prefeito Municipal o aumento no percentual de 
contingenciamento, ou a liberação parcial ou total do contingenciamento a 

que se refere este Decreto.  

Art. 8º. A programação financeira para o exercício de 2019, a partir de 1º de 
julho de 2019, observará o contingenciamento estabelecido neste Decreto. 

Art. 9º. A Secretaria Municipal da Fazenda fica autorizada, a disciplinar, 

através de Portaria, se e quando necessário, a execução do presente Decreto. 
Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GOVERNO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Orlândia, 12 de junho de 2019. 

OSWALDO RIBEIROJUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se 

encontra aberto o PREGÃO PRESENCIAL 74/2019 tipo MENOR PREÇO. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM APARELHOS DE PABX E REDE DE TELEFONIA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL. A entrega dos envelopes contendo a 
proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça 

Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 11/07/2019, onde ocorrerá o 

processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao 

custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 

28/06/2019.  
Orlândia, SP, 25 de Junho de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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